
/:ZÍÍW[ A 7 
994 216/2008, d OI/02 2041 . 

Art. 1.º 

Árt., 2º 

Árt. 3º 

Art. 4.º 

LEI MUNICIPAL Nº. 1161/2010, DE 14/06/2010, 
2W ) AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Autoriza o Poder Executivo Mumczpal a firmar o 
Óonvemo que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, 
Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Fica o Poder Executivo Municipaál autorizado a firmar Convênio com o 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo — DER/SP, 
para a execução dos serviços de Reforma/Ampliação de FTerminal Rodoviário 
de Passageiros no Município, Núcleo Urbano de Rosana e Distrito de 
Primavera, para execução de até 800m?. 

Fica o Poder Executivo Municipal, desde logo, autorizado a realizar as 
despesas decorrentes de sua participação na avença, relacionadas na 
CLAUSULA “Das Obrigações do Município”, no instrumento de Convênio. 

As despesas decorrentes do disposto no artigo 2º desta lei, correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana — SP, aos 14 (catorze) dias do mês de junho de 2010. 

— PREFEITA MUNICIPAL 
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